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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2026  

Processo 059/2026 

Tipo de julgamento: menor preço por item  

Modo de disputa: aberto  

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO BURICÁ/RS neste ato representado pelo senhor 

JOAO RUDINEI SEHNEM, Prefeito Municipal, torna público, para conhecimento dos 

interessados, a realização de licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica, do tipo menor 

preço por item, cuja sessão pública será realizada no SISTEMA PREGÃO ON LINE BANRISUL, 

endereço eletrônico www.pregaobanrisul.com.br, em conformidade com as disposições da Lei n° 

14.133, de 01 de abril de 2021, Lei Complementar nº 123/2006, de 14 de dezembro de 2006 e 

alterações e demais normas específicas aplicáveis ao objeto, ainda que não citadas expressamente 

e pelas demais condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

A sessão virtual do pregão eletrônico será realizada no seguinte endereço: 

www.pregaobanrisul.com.br, no dia 03 de junho de 2026, às 14 horas, podendo as propostas e os 

documentos serem enviados até às 08h e 59min, sendo que todas as referências de tempo observam 

o horário de Brasília.  

 

O presente Registro de Preços destina-se exclusivamente à participação de Microempresas (ME) 

e Empresas de Pequeno Porte (EPP), por força do que dispõe o art. 48, inc. I, da Lei Complementar 

Federal nº 123/2006 e LC Nº 147/2014, de 7 de agosto de 2014. 

Equiparam-se a microempresas (MEs) e empresas de pequeno porte (EPPs): 

a) as Sociedades Cooperativas, com fundamento no que dispõe o art. 34 da Lei Federal n.º 

11.488/2007; 

b) O Microempreendedor Individual (MEI), conforme o disposto na Lei Complementar n.º 

123/2006 e na Resolução CGSN n.º 140, de 22 de maio de 2018. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto da presente licitação a Contratação de empresa para o fornecimento de 

materiais odontológicos a serem utilizados nos consultórios odontológicos da Unidades Básicas 

de Saúde Sede e Central do Município de Boa Vista do Buricá RS, conforme Termo de Referência 

ANEXO I do presente Edital. 

 

2. CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO DO CERTAME  

2.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com atribuição 

de chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá informar-se a respeito 

do seu funcionamento, regulamento e instruções para a sua correta utilização.  

2.2. As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio eletrônico: 

www.pregaobanrisul.com.br.  

2.3. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema eletrônico 

utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital:  

http://www.pregaobanrisul.com.br/
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2.3.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como 

firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por 

seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros;  

2.3.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e 

responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;  

2.3.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso;  

2.3.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma 

eletrônica; e  

2.3.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse 

próprio.  

 

3. ENVIO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

3.1. As propostas e os documentos de habilitação deverão ser enviados exclusivamente por meio 

do sistema, até a data e horário estabelecidos no preâmbulo deste edital, observando os itens 4 e 5 

deste Edital, e poderão ser retirados ou substituídos até a abertura da sessão pública.  

a) finalizada a fase de disputa, será aberto o prazo de cinco horas para o vencedor anexar a proposta 

final em todos os itens vencidos, não será computado horário noturno (das 18 às 08 horas); 

b) após aceita a proposta, será aberto o prazo de 24 horas para os vencedores anexar os documentos 

de Habilitação conforme disposto no item 5 do edital. 

3.2. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade da declaração 

sujeitará o licitante às sanções legais:  

3.2.1. O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as 

exigências do edital, como condição de participação;  

3.2.2. O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, microempreendedor individual, produtor rural pessoa física, agricultor familiar ou 

sociedade cooperativa de consumo, se for o caso, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido nos arts. 42 ao 49 da Lei Complementar nº 123, de 2006, como condição para 

aplicação do disposto nos itens 9 e 11.2 deste edital.  

3.3. Eventuais outros documentos complementares à proposta e à habilitação, que venham a ser 

solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo máximo de 24 horas. 

 

4. PROPOSTA  

4.1. O prazo de validade da proposta é de 60 dias, a contar da data de abertura da sessão do pregão, 

estabelecida no preâmbulo desse edital. 

4.2. Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, com a indicação completa 

do produto ofertado, incluindo marca, modelo, referências e demais dados técnicos, bem como 

com a indicação dos valores unitários, englobando a tributação, os custos de entrega e quaisquer 

outras despesas incidentes para o cumprimento das obrigações assumidas. 

4.3. Após o encerramento, será aberto prazo para que a empresa vencedora envie: 
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a) a proposta final com valores unitários, valor total marca e demais dados pertinentes devidamente 

identificada com Razão Social, CNPJ, endereço, telefone, e-mail e assinatura; 

b) registro ou notificação junto à Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), quando 

aplicável, e estar em conformidade com a legislação sanitária vigente. 

 

5. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

5.1. Para fins de habilitação nesta Licitações, a licitante deverá enviar os seguintes documentos, 

observando o procedimento disposto no item 3 deste Edital:  

a) declaração de que atende ao disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal, 

conforme o modelo do Decreto Federal n° 4.358/2002; 

b) declaração de que a empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que aceita 

integralmente os termos do Edital e seus anexos; 

c) tem pleno conhecimento do objeto licitado e anuência das exigências constantes do Edital e 

seus anexos; 

d) declaração de que não possui em seu quadro societário, servidor público da ativa, ou 

empregado de empresa Pública ou sociedade de economia mista; 

e) declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas; 

f) declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte firmada por 

contador atestando conformidade com a LC Nº 123/2006, e a LC Nº 147/2014, ou outro documento 

que comprove o enquadramento. 

g) Declaração de que ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 

valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento de sua 

empresa MEI, ME ou EPP.  

 

5.1.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) registro comercial, no caso de empresa individual, ou;  

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 

de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de 

eleição de seus administradores;  

c) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 

d) cópia simples de documento com nº de RG e CPF do responsável pela assinatura do contrato. 

(Não desclassificatório). 

 

5.1.3 REGULARIDADE FISCAL 

a) prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado ou do Município, se houver, relativo 

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividades;   

b) prova de regularidade quanto aos tributos e encargos sociais administrados pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil - RFB e quanto à Dívida Ativa da União administrada pela Procuradoria 

Geral da Fazenda Nacional – PGFN (Certidão Conjunta Negativa);  

c) prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do licitante;  

d) prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do licitante;  
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e) prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).  

 

5.1.4 REGULARIDADE TRABALHISTA  

a) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 (CNDT).  

 

5.1.5 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em prazo 

não superior a 60 (sessenta) dias da data designada para a apresentação do documento;  

 

6. VEDAÇÕES 

6.1. Não poderão disputar licitação ou participar da execução da ata de registro de preços e/ou 

contrato, direta ou indiretamente: 

a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão da ata de registro de preços e/ou contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau; 

c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

e) agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 

legislação que disciplina a matéria. 

6.2. O impedimento de que trata a alínea “a” do item 6.1, supra, será também aplicado ao licitante 

que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

6.3. Durante a vigência da ata de registro de preços e/ou contrato, é vedado ao contratado contratar 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de 

dirigente do órgão contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue 

na fiscalização ou na gestão da ata de registro de preços e/ou contrato. 

 

7. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  

7.1. No dia e hora indicados no preâmbulo, o pregoeiro abrirá a sessão pública, mediante a 

utilização de sua chave e senha.  

7.2. O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua chave 

de acesso e senha, e deverá acompanhar o andamento do certame e as operações realizadas no 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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sistema eletrônico durante toda a sessão pública do pregão, ficando responsável pela perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, 

conforme item 2.3.2 deste Edital.  

7.3. A comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens em 

campo próprio do sistema eletrônico.  

7.4. Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do valor estarão 

disponíveis na internet.  

 

8. CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES  

8.1. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará fundamentadamente aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 

8.2. Serão desclassificadas as propostas que: 

a) contiverem vícios insanáveis; 

b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a 

contratação após a fase de lances; 

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável. 

8.3. A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à 

proposta mais bem classificada. 

8.4. Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão 

no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com 

o instrumento convocatório. 

8.5. As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o pregoeiro dará início à fase 

competitiva, oportunidade em que todos os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico. 

8.6. Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas classificadas. 

8.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do seu autor, observando o fixado para duração 

da etapa competitiva, e as seguintes regras: 

8.7.1. O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor 

consignado no registro. 

8.7.2. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

8.7.3. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro. 

8.7.4. Serão considerados intermediários os lances iguais ou superiores ao menor já ofertado. 

8.8. Em caso de dúvida a Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade 

das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada. 

 

9. MODO DE DISPUTA  

9.1. Será adotado o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos, observando as regras constantes no item 8.  
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9.2. A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública.  

9.3. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 

quando se tratar de lances intermediários.  

9.4. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada automaticamente.  

9.5. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro poderá, 

assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da 

consecução do melhor preço, mediante justificativa.  

9.6. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de envio 

de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo 

recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.  

9.7. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas 

após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico: www.pregaobanrisul.com.br.  

 

10. CRITÉRIOS DE DESEMPATE  

10.1. Em caso de empate será usado o critério de desempate o disposto no Art. 60, Inciso I da Lei 

14.133/2021 (reiniciando a fase competitiva se a mesma não tem o tempo prorrogado 

automaticamente), persistindo o empate a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 

dentre as propostas empatadas.   

 

11. NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO  

11.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a realização do desempate, se 

for o caso, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta.  

11.2. A resposta à contraproposta deverá ser imediata (máximo 30 minutos) e o envio de documentos 

complementares, necessários ao julgamento da aceitabilidade da proposta, inclusive a sua adequação ao 

último lance ofertado, que sejam solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo fixado no 

item 3.3 deste Edital.  

11.3. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação valor de referência da Administração.  

11.4. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital.  

 

12. VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO  

12.1. Os documentos de habilitação, de que tratam os itens 5.1 e 5.2, enviados nos termos do item 3.1, serão 

examinados pelo pregoeiro, que verificará a autenticidade das certidões junto aos sítios eletrônicos oficiais 

de órgãos e entidades emissores.  

12.2. A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a declaração exigida no item 

3.2.2 deste Edital e que possua alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal e/ou trabalhista, 

terá sua habilitação condicionada ao envio de nova documentação, que comprove a sua regularidade, em 5 

(cinco) dias úteis, prazo que poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da 

Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do 

respectivo prazo.  

http://www.pregaobanrisul.com.br/
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12.4. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às exigências para 

habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital.  

12.3. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante será declarado vencedor, 

oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso.  

 

13. DOS RECURSOS  

13.1. Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da ata, 

em face de: 

a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em registro cadastral, 

sua alteração ou cancelamento; 

b) julgamento das propostas; 

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

d) anulação ou revogação da licitação. 

13.2. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de intimação 

ou de divulgação da interposição do recurso. 

13.3. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do item 13.1 do presente 

Edital, serão observadas as seguintes disposições: 

a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo para 

apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação 

ou inabilitação; 

b) a apreciação dar-se-á em fase única. 

13.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se 

não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua 

motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos. 

13.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento. 

13.6. O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até que sobrevenha decisão 

final da autoridade competente.   

 

14. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório. 

14.2. Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o processo devidamente 

instruído à autoridade superior e propor a homologação. 

 

15. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 

15.1. Após a homologação, o adjudicatário será convocado para no prazo de 05 (cinco) dias, assinar o 

contrato. 

15.2. Para a assinatura do contrato, no mesmo prazo do item 15.1, deverão ser comprovadas as condições 

de habilitação consignadas no edital. 

15.3. As certidões referidas nos itens 5.1.3 e 5.1.4, que tenham sido expedidas em meio eletrônico, serão 

tidas como originais após terem a autenticidade de seus dados e certificação digital conferidos pela 

Administração, dispensando nova apresentação, exceto se vencido o prazo de validade. 

15.4. O prazo de que trata o item 15.1 poderá ser prorrogado uma vez e pelo mesmo período, desde que 

seja requerido de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 

15.5. Na hipótese de o vencedor da licitação se recusar a assinar o contrato, outro licitante será convocado, 

respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 
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proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato, sem prejuízo da 

aplicação das sanções. 

15.6. O prazo de vigência do contrato será de 01 (ano) ano a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado 

a critério da administração do Município, conforme previsão legal da Lei 14.133/2021. 

15.7. Ocorrendo a renovação do contrato, será concedido a título de reajuste, a variação do IPCA 

do período, ou outro índice oficial que legalmente vier a substituí-lo. 

 

16. PRAZOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

16.1. O pagamento será efetuado contra empenho, após o recebimento do objeto, e mediante apresentação 

da Nota Fiscal/Fatura, correndo a despesa na seguinte dotação orçamentária: 

2,040 MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA 

1152 – 3.3.90.30.00 – FR 600 – Material de Consumo 

16.2. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação 

do número do processo e número do pregão eletrônico, a fim de se acelerar o trâmite e recebimento do 

material e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 

16.3. O pagamento será efetuado no prazo de máximo de 20 (vinte) dias após a entrega da Nota Fiscal e 

Termo de aceite e pleno funcionamento emitido pela Secretaria da Saúde. 

 

17. DO RECEBIMENTO 

17.1. Os serviços deverão ser prestados de forma contínua conforme disposto no Termo de Referência. 

17.1.1. Os produtos deverão possuir registro ou notificação junto à Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária (ANVISA), quando aplicável, e estar em conformidade com a legislação sanitária vigente. 

17.1.2. Os materiais deverão ser entregues com prazo de validade mínimo de 80% de sua validade 

total, contados da data de fabricação, garantindo condições adequadas de uso durante o período de 

consumo. 

17.2. Verificada a desconformidade de algum dos itens, a licitante vencedora deverá promover as correções 

necessárias, ou a troca total, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sujeitando-se às penalidades 

previstas neste edital.  

17.3. A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu objeto, com a indicação 

da modalidade e o número da licitação. 

 

18. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

18.1. Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão eletrônico ou de 

contratante, as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades: 

a) deixar de atender aos requisitos de habilitação: multa de 10% sobre o valor estimado da 

contratação; 

b) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar 

e contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor estimado da 

contratação; 

c) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao 

resultado: advertência; 

d) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 

pelo prazo de 3 anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao montante do contrato; 

e) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo 

de 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato; 

f) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de inidoneidade 

cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 

Pública pelo prazo de 5 anos e multa de 10 % sobre o valor atualizado do contrato.  
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18.2. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada. 

18.3. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

 

19. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

19.1. Os pedidos de impugnações poderão ser enviados ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à 

data fixada para abertura da sessão pública, devendo ser protocolada, exclusivamente, no Sistema 

Eletrônico PREGÃO ONLINE BANRISUL, no endereço eletrônico www.pregaobanrisul.com.br, em 

formulário próprio do sistema, sem exigência de credenciamento prévio ou uso de senha, e para os já 

credenciados também na área de acesso restrito destes portais (autenticado com a sua chave, Login). 

19.2. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao Pregoeiro, informar sobre a decisão da 

impugnação no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação. 

        19.2.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pela autoridade superior ou a quem este designar, nos autos do processo de licitação. 19.3. Esclarecimentos 

em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente edital poderão ser obtidos junto ao Pregoeiro 

e/ou Equipe de Apoio da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Buricá - RS, pelo telefone (55) 9.9943-6926 

ou 2211-0551, ramal 237, de segunda a sexta-feira, das 08h às 11h 30min e das 13h 30min às 17 horas, ou 

pelo e-mail licitacoes@boavistadoburica.rs.gov.br. 

 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da Administração, dentro do 

limite permitido pelo artigo 125 da Lei nº 14.133/2021, sobre o valor inicial atualizado do contratado. 

20.2. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 

superveniente e aceito pelo pregoeiro. 

20.3. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público, devendo anulá-la por 

ilegalidade, em despacho fundamentado, sem a obrigação de indenizar observando os dispostos na Lei 

14.133/2021. 

20.4. Fica eleito o Foro da Comarca de Três de Maio para dirimir quaisquer litígios oriundos da licitação e 

do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja. 

  

Boa Vista do Buricá, RS, 19 de maio de 2026 

 

 

 

 

 

JOAO RUDINEI SEHNEM 

Prefeito Municipal 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 026/2026  - ANEXO I 

Descrição do Item, Quantidade e Valor Referência 

 

Os produtos deverão possuir registro ou notificação junto à Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária (ANVISA), quando aplicável, e estar em conformidade com a legislação sanitária 

vigente. 

Os materiais deverão ser entregues com prazo de validade mínimo de 80% de sua validade 

total, contados da data de fabricação, garantindo condições adequadas de uso durante o 

período de consumo. 

 
Item  Descrição  Quantida

de  

Valor Un  Valor 

total  

01  Sistema Adesivo AUTOCONDICIONANTE para resina 

fotopolimerizável, tecnologia de adesão VMS, frasco de 5 ml 

com tampa flip top.  

03 unidade  214,33  642,99  

02  Resina composta Bulk Fill (embalagem de 4 gramas) para 

restauração cor A3  

03 unidade  225,00  675,00  

03  Espelho bucal plano número 5  30 

unidades  

10,79  323,70  

04  Microbrush ponta extra fina 1,5mm (embalagem com 100 

unidades)  

03 unidade  17,56  52,68  

05  Broca tronco-cônico de aço carbide Endo Z  03 unidade  36,60  109,80  

06  Condicionador ácido fosfórico 37 % (embalagem com 3)  06 pacotes  12,81  76,86  

07  Roletes de algodão dentais (embalagem com 100)  60 pacotes  4,31  258,00  

08  Anestésico local injetável local à base de Cloridrato de 

Lidocaína 2% e Felinefrina 1:100.000 (caixa com 50 tubetes)  

15 caixas  164,63  2.469,45  

09  Anestésico Tópico Xylestesin 10% Spray Solução spray 100 

mg/mL  

06 unidade  142,93  857,58  

10  Anestésico tópico gel de benzocaína (embalagem de 200 mg)  09 

unidades  

28,26  254,34  

11  Pacote de sugador descartável (pacote com 40 unidades)  30 pacotes  9,23  276,90  

12  Brocas de baixa rotação de aço esférica número 02  45 

unidades  

8,93  401,85  

13  Brocas de baixa rotação de aço esférica número 04  45 

unidades  

8,93,  401,85  

14  Resina fotopolimerizável com exclusiva Nanotecnologia - 100 

% NANOPARTICULADA (zircônia e sílica)indicada para 

restaurações em dentes anteriores e posteriores na cor E A3 

(esmalte A3)  

03 unidade  152,16  456,48  

15  Sonda exploradora odontológica  09 

unidades  

17,25  155,25  

16  Resina Composta de Baixa Viscosidade Fotopolimerizável – 

resina Flow  

03 unidade  42,86  128,58  

17  Desinfetante de artigos e superfícies - germicidal  03 unidade  25,90  77,70  

18  Babador odontológico branco (embalagem com 100)  15 pacotes  20,78  311,70  

19  Ionômero de vidro restaurador em cápsula quimicamente 

ativado self cure) A3 (embalagem com 50 cápsulas)  

03 caixa  504,66  1.513,98  
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20  Fluor gel acidulado 1,23 % 200 ml  12 

unidades  

10,96  131,52  

21  Digliconato de clorexidina 0,12 – tubo de 1 litro  03 unidade  41,93  125,79  

22  Material restaurador temporário . Composição reforçada à base 

de óxido de zinco e eugenol. Embalagem com 38g de Pó + 15ml 

de Líquido.  

03 unidade  51,63  154,89  

23  Microbrush Fino 1,5mm (embalagem com 100 unidades)  03 unidade  17,56  52,68  

24  Ultrassom Cavitador Odontológico De Bancada 3 Pontas - 

Acompanha 3 pontas (1 Universal, 1 Pério e 1 Sickle) + Chave 

Extratora.  

- Conectado à alta rotação da Cadeira Odontológica  

- Encaixe Flex e Bordem  

03 unidade  1.159,66  3.478,98  

25  Pastilhas para bochecho semanais ou diários com flúor - 

PASTILHA podem ser preparadas soluções de fluoreto de sódio 

de acordo com a concentração desejada, de forma rápida e 

econômica. As soluções de fluoreto de sódio, tanto semanal 

(0,2% de fluoreto de sódio) quanto diária (0,05% de fluoreto de 

sódio) são indicadas para a profilaxia da cárie – embalagem 

com 120 unidades.  

30 

unidades  

62,16  1.864,80  

Total  15.253,95  
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 026/2026 - ANEXO II – MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 

DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 

 A empresa................................................................................................................................, 

CNPJ sob.nº ...................../.......-..., sediada na ................................................................................., 

por intermédio de seu representante legal Sr.(a)......................................................................., 

portador (a) da Carteira de Identidade n.º ............................e do CPF n.º..............................., 

DECLARA perante a Lei, que até a presente data:  

a) Atende a norma do inciso XXXIII do artigo 7.º da Constituição Federal, com redação dada pela 

emenda constitucional nº 20/98, que proíbe trabalho noturno, perigoso e insalubre aos menores de 

18 anos e de que qualquer trabalho a menores de 16 anos salvo na condição de aprendiz a partir 

de 14 anos. 

b) Declara para os devidos fins que a empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação e 

que aceita integralmente os termos do Edital e seus anexos. 

c) Tem pleno conhecimento do objeto licitado e anuência das exigências constantes do Edital e 

seus anexos.  

d) Declaração de que não possui em seu quadro societário, servidor público da ativa, ou empregado 

de empresa Pública ou sociedade de economia mista. 

e) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

Deverão apresentar ainda 

f) Declaração que possui equipe técnica e veículos para efetuar entrega regular e semanal para o 

município de Boa Vista do Buricá. 

g) Declaração que se enquadra na LC 123/2006 e LC Nº 147/2014 e ainda não tenham celebrado 

contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento de sua empresa MEI, ME ou EPP. 

 

Local e data 

 

 

 

carimbo e assinatura do (a) representante legal 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 026/2026 - ANEXO III  

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO SetCom/XXX/2026 

 

CONTRATO DE SERVIÇOS 

 
O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO BURICÁ/RS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 

no CNPJ/MF sob o nº 87.612.867/0001-86 com sede administrativa na Avenida Três Passos, nº 271, Centro, nesta 

cidade de Boa Vista do Buricá/RS, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Senhor JOAO RUDINEI 

SEHNEM, brasileiro, casado, portador do CPF nº 941.136.020-34 e do RG nº 1071381964, denominado 

CONTRATANTE, e, de outro lado, ____________________, Pessoa Jurídica, com firma registrada no CNPJ sob o 

n° ___________, com sede na __________________, no Município de ____________________, neste ato 

representada pelo seu Representante Legal, Sr. _______________________, portador do CPF nº ______________ e 

RG n° __________________, têm entre si ajustadas e contratadas e de acordo com a Licitação na modalidade Pregão 

Eletrônico n° 026/2026, as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O presente Instrumento tem por objetivo a Contratação de empresa para o fornecimento de materiais 

odontológicos a serem utilizados nos consultórios odontológicos da Unidades Básicas de Saúde Sede e Central do 

Município de Boa Vista do Buricá RS, conforme Processo Licitatório Pregão Eletrônico 026/2026.  

  
CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DA FISCALIZAÇÃO 

2.1. A CONTRATANTE reserva-se o direito a exercer o controle do desdobramento dos Serviços contratados. A prestação de 

serviços que trata este contrato deverá ser realizada com observância das normas legais e éticas, bem como dos usos e costumes 

atinentes à matéria de modo a resguardar, sob qualquer aspecto, a segurança e os interesses da CONTRATANTE, quanto à 

qualidade dos mesmos. 

2.2. A CONTRATANTE fiscalizará a execução dos serviços, através da Servidora nomeada pela Portaria n° 142/2025, aplicando 

as penalidades legais e contratuais cabíveis às hipóteses de descumprimento parcial ou total do presente contrato; 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E DO PAGAMENTO 

3.1. O valor a ser pago a CONTRATADA será de R$ _________. O pagamento será efetuado, mensalmente, conforme a 

quantidade dos serviços prestados aferidas por Servidor da Secretaria o qual emitirá relatório das atividades, em até 15 (quinze) 

dias a contar da emissão da Nota Fiscal. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA RUBRICA ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 

2,040 MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA 

1152 – 3.3.90.30.00 – FR 600 – Material de Consumo 

CLÁUSULA QUINTA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

A CONTRATADA deverá: 

a) entregar os itens com registro ou notificação junto à Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), quando aplicável, e 

estar em conformidade com a legislação sanitária vigente; 

b) os materiais deverão ser entregues com prazo de validade mínimo de 80% de sua validade total, contados da data de fabricação, 

garantindo condições adequadas de uso durante o período de consumo; 

c) responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes do presente contrato; 

d) se responsabilizar pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo, na execução 

deste Contrato; 

e) apresentar sempre que solicitado pela Contratante, documentação comprovando a regularidade fiscal; 

f) após emissão da Nota Fiscal, enviar cópia em PDF para o e-mail (compras@boavistadoburica.rs.gov.br), 

g) os materiais deverão ser entregues nos locais indicados pela Secretaria Municipal de Saúde, nas Unidades Básicas de Saúde. 

A CONTRATANTE deverá: 

a) pagar pontualmente a CONTRATADA pela execução do contrato; 
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b) fiscalizar a execução do fornecimento do objeto, através da Servidora Verediane Sigolin nomeada pela Portaria n° 142/2025, 

aplicando as penalidades legais e contratuais cabíveis às hipóteses de descumprimento parcial ou total do presente contrato; 

CLÁUSULA SEXTA - DA EXTINÇÃO  

6.1. As hipóteses que constituem motivo para extinção contratual estão elencadas no art. 137 da Lei nº 14.133/2021, que poderão 

se dar, após assegurados o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA.  

6.2. A extinção do contrato poderá ser: 

 I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria 

conduta; 

 II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde 

que haja interesse da Administração; 

 III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por 

decisão judicial. 

CLAUSULA SÉTIMA – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

7.1. Não será analisado pedido de reequilíbrio econômico-financeiro, pois esta é uma contratação para serviços e todos os encargos 

já deverão estar previstos na proposta. 

CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA 

8.1.O prazo de vigência do contrato será de 01 (ano) ano a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado a critério da 

administração do Município, conforme previsão legal da Lei 14.133/2021. 

8.2. Ocorrendo a renovação do contrato, poderá ser concedido a título de reajuste, a variação do IPCA do período, ou outro índice 

oficial que legalmente vier a substituí-lo. 

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 

a) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao resultado: advertência; 

b) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 

pelo prazo de 3 anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao montante do contrato; 

c) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 

10% sobre o valor atualizado do contrato; 

d) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão 

do direito de licitar e contratar com a Administração 

Pública pelo prazo de 5 anos e multa de 10 % sobre o valor atualizado do contrato.  

9.1. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada.  

CLÁUSULA DÉCIMA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

10. Aplica-se ao presente Instrumento de Contrato principalmente as disposições da Lei n°. 14.133/2021 e, supletivamente, as 

disposições contratuais de direito privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO 

11. As partes elegem o foro da Comarca de Três de Maio- RS, para dirimirem qualquer dúvida resultante deste contrato. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a seguir firmam este 

Contrato em vias de igual teor e forma, para um só efeito, todos os envolvidos receberão uma cópia. 

Boa Vista do Buricá/RS, ..... de maio de 2026 

 

JOAO RUDINEI SEHNEM    ......................................................... 

          CONTRATANTE                            CONTRATADA 

 

Verediane Sigolin  

FISCAL - Portaria n° 142/2025 

 

 

Testemunhas:  ____________________________   

  CPF:      

 

  ____________________________ 

CPF: 


